
 
RELATOR - CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 

34ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, dia 27/10/2021 

 

Item 27  

Processo: TC-007679.989.21-0 (ref. TC-004281.989.18-6) 

Requerente(s): Jonas Dias Batista – Ex-Prefeito do Município de Ribeira. 

Assunto: Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Ribeira, relativas ao 

exercício de 2018. 

Responsável(is): Jonas Dias Batista (Prefeito). 

Em Julgamento: Pedido de Reexame interposto contra parecer prévio 

desfavorável à aprovação das contas, prolatado pela E. Primeira Câmara e 

publicado no D.O.E. de 05-02-21. 

Advogado(s): Geovana Patrícia César Borges Nunes (OAB/SP nº 265.545) e 

Júlio César Machado (OAB/SP nº 330.136). 

Procurador(es) de Contas: Élida Graziane Pinto. 

Fiscalização atual: UR-16. 
 
 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. 
CONHECIMENTO. PROVIMENTO. 
Razões acolhidas. Pedido de reexame conhecido, provido e reformado, 
assim o parecer desfavorável. 

 

 
RELATÓRIO. 
 
   O processo em pauta trata de Pedido de Reexame, 

formulado pelo Ex-Prefeito do Município de Ribeira, Sr. Jonas Dias Batista, 

responsável pela prestação de contas relativas ao exercício de 2018, através 

do seu Advogado Dr. Júlio Cesar Machado.  
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A E. Primeira Câmara, em sessão de 08 de dezembro de 

2020, decidiu emitir Parecer Prévio Desfavorável à aprovação das Contas 

deste Executivo Municipal, em razão dos pagamentos de horas extras sem 

qualquer comprovação que alcançaram R$ 671.000,00, além dos gastos com 

combustíveis que totalizaram R$ 713.429,46 ou 164 mil litros.   

 

O r. Parecer combatido foi publicado no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo de 05 de fevereiro de 2021. 

 

Inconformado, o responsável pelos demonstrativos em 

exame apresenta suas razões, juntadas no Evento 01, as quais foram 

protocolizadas, em 19 de março de 2021, dentro do prazo. 

 

Em suas justificativas, a origem alega, em síntese, que a 

grande maioria das estradas do Município é de terra, que sua frota de veículos 

é antiga e que dada sua situação geográfica é necessário sempre um grande 

descolamento para as cidades vizinhas “de maior porte”, ocasionado, dessa 

forma, um gasto com combustíveis maior que habitual.   

 

Com relação aos pagamentos de horas extras, a origem 

se justificou alegando que maioria desses pagamentos são destinados aos 

profissionais da saúde que precisam levar pacientes a outros municípios como 

Sorocaba e região, o que leva quase sempre na extrapolação do horário da 

jornada de trabalho. O mesmo ocorre com profissionais da educação que 

precisam substituir outros professores que estão em férias ou licença, gerando, 

assim, o pagamento mais do que necessário a esses profissionais.    

 

Instados a se manifestarem a ATJ e o MPC, em 

preliminar, posicionaram-se pelo conhecimento do pedido, por estarem 

presentes os pressupostos de admissibilidade.  
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Quanto ao mérito, concluíram pelo NÃO 

PROVIMENTO. 

 

Na Sessão do dia 28 de Julho de 2021, o processo foi 

retirado de pauta, atendendo pedido da defesa.  

 

É O RELATÓRIO. 

 

VOTO. 

 

PRELIMINARMENTE, por estarem presentes os 

pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO DO PEDIDO DE REEXAME. 

 

NO MÉRITO, meu voto diverge das conclusões que 

chegaram a ATJ e o MPC, isso porque, a defesa conseguiu alterar juízo de 

irregularidade que mereceu a rejeição das contas examinadas no exercício de 

2018.  

 

Ainda que sejam excessivos os pagamentos com horas 

extras e os gastos com combustíveis, merece acolhimento os argumentos 

trazidos pela defesa. Trata-se de um município de pequeno porte que, 

necessariamente, precisa se valer dos outros municípios da região como 

Sorocaba, Jaú, Itu, Jundiaí e muitas vezes até a capital, o que acarreta, 

consequentemente, num deslocamento e gasto maior que normal. 

 

Ademais, a municipalidade já anunciou medidas 

corretivas quanto ao melhor controle nos gastos com combustíveis, 

promovendo uma cuidadosa revisão de seus procedimentos junto aos postos 

abastecedores e da real necessidade da quilometragem utilizada.  Alegou, 

ainda, que jamais o consumo de combustíveis ocorreu de modo desnecessário, 

ineficiente, ou mesmo não servindo ao interesse publico.  
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Quanto aos pagamentos de horas extras, a origem 

também demonstrou que houve uma redução na contratação dos profissionais 

nos exercícios seguintes. De qualquer forma, determino à Municipalidade que 

promova um melhor controle e avaliação da necessidade da contratação 

desses profissionais, sob pena de rejeição das Contas em exercícios futuros 

em caso de reincidência.     

   

 

Neste sentido, considerando a boa ordem das contas e 

devida aplicação dos índices constitucionais como Ensino, Saúde, 

Despesas com Pessoal e Precatórios, VOTO PELO PROVIMENTO DO 

PEDIDO DE REEXAME, formulado pelo Prefeito do Município de RIBEIRA, 

SR. JONAS DIAS BATISTA, responsável pela prestação de contas relativas 

ao exercício de 2018, devendo-se, consequentemente, reformar o parecer, 

agora favorável à aprovação das contas. 

 

É O MEU VOTO. 

São Paulo, 27 de outubro de 2021. 

 

ANTONIO ROQUE CITADINI 

CONSELHEIRO  

EGS 
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